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PORTARIA No 224t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - S

de suas atribuições legais,

A
.(*+
l/l'

, no uso
SEROPREVI

rrstiruto d6 fteriltEb dos ServlJores Municiris de S«opédca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Ediçáo n.o i1\ ii 'l,s. ú,-o"r"Z: /.!! tL

^ssinâlura 
e carimbo:

oó

rrC
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE dE MAT|A do Carmo de

Araújo Carneiro em atendimento ao Decreto Municipal no'1904 de 2310512022

ArI 10 - CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A MARIA DO CARMO

DE ARAÚJO CARNEIRO, na qualidade de cônjuge do finado servidor EDMILSON

CARNEIRO, matrícula no. 02600, Motorista, com fulcro no art. 40, § 7., ll da

CRFB/88 c/c artigos 77 e 78 da Lei Municipal no 366/2009, fixando o benefício em

RS 777 3Z setecentos e setenta e SEte reais e trinta e dois centavos).

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduÇão da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 57o (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0410612010 (data do óbito) de forma vitalícia.

Seropédica,24 de outubro de2022
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Registre-se, publ rque-se e cumpra-se.
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Diretor-Presidente



6 Seropédica
Terça-feira, 25 de Oulubrc de 2022
AnoV-N'1.í33 BOS Boletlm Oflclal

do túdcipio de SorolÉdica

Ad- 10 - CONCEOER o beneíicio dê PENSÃO POR MOR,

TE a MARLI CÂI\,4PELO DO NASCIMENTO COSTA, na

qualidâde óe óniuge do ínâdo sêívidoÍ CÂRLOS CESAR

COTRIM CORRÊÂ DA COSTA, malríorlã no. 01179. Pr+

fêssor Doc l, @m tulqo no ád. 40, § 7ô dá CRFB/88 com

rcdâ9ão óada pela E.C. n' 103/20í9 c,ic aÍtigos 77 e 78

da L6i Munlclpal no 36612009, irellb o be0eÍÍçielr!_B§
4.666.40 loual.o mil. seisc€nlos e sêssêntâ e seis reais e

ouarcnla enravos).

Art 20 No cálculo de fxâçlo dos provsntos tc,a considerâda

â rubdca 'quinquênio' no percenlual de 10% (dez por ceôto)

eln átêndiln€nlo a decisão iudcial pmÍedda p€lã PriÍnêira

Câmam Cível do TÍibsnal dê Jusliça do Estâdo do Rio de

Janeiro êm sêde dê Âpêlaçáo nosaulos do [4andado de Se-

gúançâ n" 0002714-32.2016-8.19.0077, êm quo Íoi decla-

íada a.ulidade do ato admiíislaüvode rcdução da rubÍica
"qulnquêno' para o p€rcenluãldê 5olo (cinco poí cenlo)-

Art 3" O presente alo concêssório ênlraÍá êm vrgor nâ dâla

de suâ publacâçãô, pÍoduzindo seus eíeitos â contar de

2Ao7 /2021 ldatÀ do ót\to) de Íonna ütalícra.

Reqlstr€'s€, publrq(rê'sê ê cumpÍa'se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DketoÊPrc§identê

O DIRETOR,PRESIDENTE OO INSÍIÍUTO DÊ PRÉVI.

oÊNctA Dos sERvtooREs MuNtctpArs DÊ sERopE-

DICA- SEROPREVI, Esiado do Rio de JanêiÍo, no uso de

suas atÍibuiçõ€s legais,

RESOLYE

RET!FtcAR o BENEFicto DE pENSÁo poR MoRTE de

Mana do Câmo de AÍaújo Camâío em ateMimenio ao De-

creto Municipâlnô 1904 de 23/05/2022.

Art 10- coNcEDER o bênofÍcio dê PENSÀO POR MORÍE

A MARIA OO CARMO DE ARAÚJO CARNEIRO. NA qtrA|i-

dade de ónlugo do tnado s€Nidor EDMILSON CARNEI-

RO, mâtricula n". 02600, Molorisla, mm tulcro no aÍ!. 40,

§ 70, ll da CRFB/88 c/c artigos 77 e 78 da Lei Municipal n"

366/2009. fixando o benêÍicio em R$ 777.32 íselecentos ê

sêtenta ê sele reais e trinta e doas centavosl.

Aít. 2ô No élculo de li)Gção dos prov€ntos Íoi consid€€da

â rubrica quinquênio' no percenlual dê 1 0ol" (dêz por cênto)

êm at€ndimenlo a decisáo judicial poíenda pelá P.im€Ía

Càmara CÍvel do Tnbunal de JusriÇá do Eslado do Rio dê

Jâneno em sede de ApelaÉo õos aulos do Mandado de Sê-

gurança no 0002714-32.2016.8.19.0077. em quê Íoi dêcla-

íada a nr.rlidâde do alo admanistralivo de reduçao da rubricê

"quinquênio' para o percêntual de 5ol, icin@ pôí cêntô).

An. 3' O pÍesente âto concesúío êntraÉ em vigo. 
^a 

data

de suâ publicaçâô, prcduziodo seus ereitos a contar de

04/06/2010 (dâta do óbilo)de íoma viralÍcia.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OÍetorPresidenle

O DIRETÔR.PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI,

DÉNCra Dos SFRvtooRES MUr\tctpAts DE sERopE-

DICA SEROPREVI, Estâdo do Rio de Ja.eiro, no us de

suas atÍibuiçõ€s lêgais,

PORTARIÂ N" 225l2022

RESOLVE

An. Io,CONCEDER o beneíiciod€ PENSÃo PoR MoRTE

a ANANIAS DA CUNHA MATOS, na qualidadê d€ cônjugê

dafnada servidora VERA LUCIA DE ARAUJO IúATOS. ma-

irÍcula no. 00496, ProíessoÍa Ooc ll22h e 30 m n, com ÍulcÍo

no art 40, § 7o, ll da CRFB/8a crc adisos 77 e 7A da Lei

Municipalno 366/2009, Íxando o beneficio êm R§ 2 532.11

(dois mil. ouinhentos e irintâ edois íeais e onze centâvosl.

Art 2 No élculo dê fxâÉo dos prov€ntos Íoi coÍrside.ada

a rubncã "quinquênio'no peÍc€nluald€ 100/. (dez poÍ cênto)

em âtendimenlo a decisão ludiciâl píoíenda pela Pnmeiíâ

CâmaÉ Cívêl do T.ibunal de Jusüç3 do Eslâdo do Rio de

Janeirc êm sedê deÂpelâÇão ílos aulos do Mândado de Se'
gl.ança 

^o 
0002714-32-2016.8.13.0077, eín que íoi decla-

radâ â nulidadê do âto adminisúâlivo dê red'rçao dâ rubncá

"quinquênio' para o percerlualde 5% (cinco por cenlo).

RETIFIcAR o BENEFIcIo DE PENSÃo PoR MoRTE de

Ananiasda Cunha Matosêm aiênd mento âo Dêcrelo Muni'

cipat n" 1g0Á de 2310512022.

Art 3'O pÍesenle a1o concessóÍio enlíaíá em vigoí na dala

de sua p'rblic€çao, produziMo seus êÍeitos a contâr dê

11106/2015 (data do óbito) ds foÍma vitalloa.

Registese, publique-se e cumprâ-se

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÉNctA Dos SERV|DoRES MUNtctpAts DE sERopÉ-

DICA-SEROPREVI. Eslâdodo Rio de Jâneirc. no uso de

suas atrb']içó€s lega s,

PORÍÀR|Â N" 22612022

Reqislrê-sê, publqus-se ê cumprá se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Di.êlotsPrêsdontê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiíêtoÊP.esidêntê

RESOLVE

RETtFtcAR o BENEFlcro DE pÊNSÃo poR NToRTE dê

MâÍlon Lêssâ Gábi êm âtendimento âo Decreto Municlpal

no 190/ óe 23105/2022.

An. 1ô - coNcEDER o benêÍcio de PENSÃo PoR MoR-

TE a MARLON LESSAGAAI, na qualidadê dê cônjugê da

finadâ sêruidora CRISIIANE GOMES ROSAGABI. malri-

cula no.02701, ProÍessorc Ooc ll22h e 30 min, com ÍulcÍo

no ad.40, §7",lda CRFB/88 com rêdaçao dadâ pela E.C.

r'" 41n003, lIelda a be[eli9!9_9LBlL3z0.9!-l!E_ ü
lrezenlos e setentâ Íeâis e oiieniâ ê oito centâvos).

Art- 30 O pres€ote alo coo.essono êolÍâíá em vigor nâ

dâtâ dê sua pudicáÉo, produzindo sêus eÍeitos a contar

de 16/07/2010 (da1a do óbito)de Íormâ vitâlicra.

Regislre'se. publiqu+.sê e cumpra-se.

PORTARTÂ No 22412022 Art 20 No cálorlo d€ lixação dos prcvenlos Íoi consideÉda

a rubd€ 'quinquênio" no peÍcentualde 10% (dez por cen

to) em alendimento a decisão judacial prolsdda pela P+
msi.a Cámâra Cívêl do Tíibuíal de Jusliç.â do Estado do

Rio de Janeiro êm sede deApelaçâo nos aulos do Manda-

do dê SêguÉnç3 no 0002714'32.2016.8.19.0077, êm quê

Íoi declârada â nulidade do ato adminlslrativo de red!çáo

da tubrica "quinquêõio' pal€ o perceotuãl d€ 5% (cinco


